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Tijucas (SC), 17 de Abril de 2014.

INDICAÇÃO Nº 159/2014

Exmo. Sr. Valério Tomazi
DD. Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita que Vossa Excelência analise a possibilidade de criar e instituir junto à Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Tijucas o plantão do serviço social  ( 24 horas por dia, sete dias por semana).   

[bookmark: _GoBack]Justificativa: O plantão do serviço social é uma necessidade urgente do Município de Tijucas que frequentemente recebe e abriga uma população com problemas de subsistência, famílias, crianças e pessoas sozinhas em situação de risco pessoal ou social. Na maioria das vezes, as pessoas que necessitam de atendimento requerem urgência, pressa e agilidade na solução da demanda apresentada, sendo inclusive condição necessária para a manutenção da vida e sobrevivência do usuário.

Cordialmente,

	Luiz Rogério da Silva
	

	Vereador
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